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WORKSHOP ONLINE 
 

Nova obrigação para as empresas:  
implementação de canal de denúncias” 

24 de janeiro | 14h30 – 18h00 
 
 

PROGRAMA 
 

14h30  Abertura / Boas vindas aos participantes  
 

 

 
 
Ana Souta | Diretora Geral 
ANTRAM – Associação Nacional de Transportadores Públicos Rodoviários de Mercadorias  

 
 

14h40 Nova obrigação para as empresas: implementação de canal 
de denúncias 

 

 

 
 
Augusto Almeida Correia | Associado Coordenador 
PRA-Raposo, Sá Miranda & Associados, Sociedade de Advogados 

 
Enquadramento Legal  
 Antecedentes (Rui Pinto, Wikileaks, Snowden, etc….) 
 Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à 

proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União 
 Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro  
A figura do denunciante 
 Quem pode ser denunciante? 
 Condições de proteção 
O Canal de Denúncias 
 Quando é obrigatório? 
 Tipos de canais 

• Canal de denúncia interno 
• Canal de denúncia externo 
• Divulgação pública 

 Que tipo de infrações abrange? 
 Características do canal de denúncias  
 
  

mailto:sede@antram.pt
http://www.antram.pt/


 

ANTRAM – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORTADORES PÚBLICOS RODOVIÁRIOS DE MERCADORIAS  
SERVIÇOS CENTRAIS 
Rua do Conselheiro Lopo Vaz, Edifício Varandas do Rio, Lote A/B, Escritório A | 1800 - 142 Lisboa  
Telefone: +351 21 854 41 00 (chamada para a rede fixa nacional) | Email: sede@antram.pt | URL: www.antram.pt 

2 
 

 

 

 
 
Helena Braga Marques | Sócia 
PRA-Raposo, Sá Miranda & Associados, Sociedade de Advogados 

 
A gestão de denúncias 
 Constituição da equipa de gestão do canal de denúncias 
 Impacto laboral relativamente à acumulação de funções da equipa que gere o canal de denúncias 
Que procedimentos devem as empresas observar na gestão dos seus canais de denúncia internos 
 Quais as obrigações relativas ao seguimento de uma denúncia interna? 
Prazos de conservação das denúncias 
Canal de denúncias vs Canais de assédio  
 
 

 

 
 
Sérgio Figueiredo | Associado Sénior   
PRA-Raposo, Sá Miranda & Associados, Sociedade de Advogados 

 
Medidas de proteção do denunciante 
 O que são atos de retaliação?  
 Quais são as consequências da prática desses atos? 
A Responsabilidade do denunciante vs Proteção do denunciado  
Consequências do incumprimento  
A importância do canal de denúncias na prevenção da corrupção e do branqueamento de capitais 
 
 

 

 
 
Francisca Costa | Country Manager - Portugal    
Whistleblower Software ApS 

 
Exemplo prático de uma denúncia via plataforma 
 Na perspetiva do denunciante  
 Na perspetiva da equipa que gere o canal de denúncias  
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